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seu plano de ordenamento e respectivo regulamento e orientações es-
pecíficas do Presidente e da Directora do Departamento de Gestão de 
Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste.

b) No âmbito da gestão das áreas da Rede Natura 2000 atribuídas ao 
Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e 
Oeste, conforme Anexo ao Despacho n.º 5832/2010, citado, emitir os 
pareceres, licenças e autorizações respeitantes a obras de construção 
civil e edificações, projectos de equipamentos e infra -estruturas, com 
excepção de infra -estruturas de aproveitamento energético, operações de 
loteamento, alterações do uso e morfologia do solo, abertura, alteração e 
manutenção de vias de comunicação, alterações da rede de drenagem e 
hidrográfica natural, actividades de investigação científica e recuperação 
e estabilização do cordão dunar, no estrito cumprimento do estipulado 
no Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro.

c) Assinar a correspondência específica relativa às áreas cuja com-
petência lhe foi subdelegada, com excepção da que se destine a gabi-
netes governamentais, às diversas Inspecções -Gerais, aos tribunais, ao 
Tribunal de Contas, à Provedoria de Justiça, à Procuradoria -Geral da 
República, aos Departamentos de Investigação Criminal e aos órgãos 
de comunicação social.

d) Emitir declarações, certidões e autenticar documentos.
e) No âmbito da gestão dos recursos humanos, autorizar o gozo e 

a acumulação de férias e aprovar o respectivo plano anual, justificar 
ou injustificar faltas ao serviço, autorizar deslocações em serviço no 
território continental e visar os boletins de itinerários dos trabalhadores 
afectos ao Parque Natural da Arrábida e Paisagem Protegida da Arriba 
Fóssil da Costa da Caparica.

2 — Na directora adjunta Maria de Jesus Fernandes:
a) No âmbito da gestão das áreas protegidas abrangidas pelo Depar-

tamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste, 
descritas no Quadro Anexo aos Estatutos do Instituto da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade, aprovados pela Portaria n.º 530/2007, de 
30 de Abril, emitir os pareceres, licenças e autorizações no âmbito do 
Turismo de Natureza e das actividades de animação ambiental, autorizar 
os actos ou actividades condicionados respeitantes à visitação e à prática 
de actividades desportivas, motorizadas e não motorizadas, à instalação 
de sinalética e painéis, às actividades de fotografia e filmagens para fins 
comerciais, à gestão e exploração florestal, à gestão e exploração piscí-
cola em águas interiores, à pirotecnia, à realização de fogos controlados e 
queimadas e à instalação de infra -estruturas de aproveitamento energético 
e emitir licenças de espantamento e de captura ou colheitas de espécies, 
no estrito cumprimento do regime jurídico de cada área protegida, do 
seu plano de ordenamento e respectivo regulamento.

b) No âmbito da gestão das áreas da Rede Natura 2000 atribuídas ao 
Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e 
Oeste, conforme Anexo ao Despacho n.º 5832/2010, citado, emitir os 
pareceres, licenças e autorizações respeitantes à prática de actividades 
desportivas motorizadas e não motorizadas, à instalação de sinalética e 
painéis, à gestão e exploração florestal, à gestão e exploração piscícola 
em águas interiores, à realização de fogos controlados e queimadas e 
à instalação de infra -estruturas de aproveitamento energético e emitir 
licenças de espantamento e de captura ou colheitas de espécies, no estrito 
cumprimento do estipulado no Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro.

c) Assinar a correspondência específica relativa às áreas cuja com-
petência lhe foi subdelegada, com excepção da que se destine a gabi-
netes governamentais, às diversas Inspecções -Gerais, aos tribunais, ao 
Tribunal de Contas, à Provedoria de Justiça, à Procuradoria -Geral da 
República, aos Departamentos de Investigação Criminal e aos órgãos 
de comunicação social.

d) Praticar todos os actos e decisões previstas no Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

e) No âmbito da gestão florestal, no estrito cumprimento do disposto 
no Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 155/2004, de 30 de Junho, autorizar cortes ou arranques e podas de 
sobreiros e azinheiras.

f) No âmbito da gestão de recursos humanos, autorizar o gozo e a 
acumulação de férias e aprovar o respectivo plano anual, justificar ou 
injustificar faltas ao serviço, autorizar deslocações em serviço no ter-
ritório continental e visar os boletins de itinerários dos trabalhadores 
afectos ao Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros e Reserva 
Natural das Berlengas.

3 — No que respeita aos actos referidos nas alíneas a) e b) dos n.º 1 
e n.º 2, mantém -se a competência que me foi delegada sobre as deci-
sões e parecer final nos processos de avaliação de incidências ambien-
tais, avaliação de impacte ambiental e avaliação ambiental estratégica.

O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação, 
considerando -se ratificados os actos que, no âmbito dos poderes subde-
legados, tenham sido praticados desde 31 de Outubro de 2009.

Data: Sintra, 12 de Abril de 2010. — Cargo: A Directora do Departa-
mento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste, 
Nome: Sofia Castel -Branco da Silveira, Eng.ª

203501098 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho n.º 11939/2010
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e alterada 
pelas Leis n.os 64-A/2009, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de 
Abril, e no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 63/2007, 
de 29 de Maio, rectificado pela declaração de rectificação n.º 74/2007, 
de 27 de Julho, designo o secretário-geral-adjunto, licenciado Jorge 
Gabriel Fernandes de Gouveia, para me substituir no período de 19 a 
30 de Julho de 2010.

14 de Julho de 2010. — A Secretária-Geral, Maria Manuel Godinho.
203498004 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 14617/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto de tra-
balho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra — Mafra.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de 
recrutamento constituída junto da Direcção -Geral da Administração 
e do Emprego Público (enquanto ECCRC), torna -se público que, por 
despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 7 de Julho de 2010, se encontra 
aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 1 posto de trabalho, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Local de trabalho: Agrupamento de Centros de Saúde da Grande 
Lisboa VIII — Sintra — Mafra

2 —.Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2010:

Referência A — 1 posto de trabalho da carreira e da categoria de 
Técnico Superior do Regime Geral, para exercer funções na Unidade 
de Apoio à Gestão (UAG), do Agrupamento de Centros de Saúde da 
Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra.

Conteúdo Funcional — Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, de apoio à decisão. Elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de complexi-
dade, e execução de outras actividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços, funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores, 
todas no domínio da área dos Recursos Humanos, designadamente,

a) Elaborar e tratar informação estatística com vista à utilização e ou 
divulgação dos indicadores de pessoal;

b) Funções de planeamento e monitorização na área de formação 
profissional;
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c) Participar nos projectos de contratualização das Unidades de 
Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP) e respectivos Recursos 
Humanos;

d) Informação e pareceres técnicos.

3 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação entre 
o trabalhador recrutado e a Administração Regional, de acordo com 
o disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4.1 — Requisitos especiais: Experiência profissional com pelo menos 
6 meses, nas funções no Serviço Nacional de Saúde em particular no 
âmbito dos Cuidados de Saúde Primários.

4.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do serviço idênticos aos que, para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

5 — Nível habilitacional: Estar, habilitado com Licenciatura em Psi-
cologia ou Gestão de Recursos Humanos, não devendo ser admitidos 
candidatos detentores de formação ou experiência profissional substi-
tutiva daquele grau habilitacional.

6 — Formalização de candidaturas: Através do preenchimento obri-
gatório de formulário de candidatura, disponível na funcionalidade 
“concursos” da página electrónica da ARSLVT, I. P., que deverá ser 
dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P..

6.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

6.2 — A entrega da candidatura poderá ser efectuada: Pessoalmente 
no Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra-
-Mafra, sito na Avenida Dr. Miguel Bombarda, 2710 Sintra, das 9:00 às 
12:30 horas e das 14:00 às 16:30 horas, ou, através de correio registado 
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado, para a mesma 
morada, anteriormente mencionada.

6.3 — E deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de identificação e NIF ou Cartão do Cidadão, 

ou, equivalente;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente actualizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o mapa 
de pessoal.

f) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
g) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-

rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
Portaria.

h) Cédula profissional, nos casos em que a mesma se impõe para o 
exercício da profissão.

7 — Métodos de selecção: Considerando a utilidade pública e a ne-
cessidade de afectar os recursos humanos necessários à prossecução 
regular e ininterrupta dos trabalhos nos Cuidados de Saúde Primários, 
no presente recrutamento será aplicado o método de selecção obrigatório 
referido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, de acordo com o previsto no n.º 4 do mesmo artigo, 
complementado com o método facultativo, que será aplicado através da 
entrevista profissional de selecção.

7.1 — A valoração de cada um dos métodos anteriormente referi-
dos, será convertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, através da aplicação das seguintes 
fórmulas finais:

OF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

8 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na funcionalidade “concursos”, em www.arslvt.min -saude.pt

9 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de ofício registado.

10 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da mesma 
portaria, os candidatos excluídos serão notificados, por uma das 
formas previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos 
interessados.

11 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

12 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham ob-
tido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de selecção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente/Vogal do Conselho Directivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instala-
ções da Administração Regional e disponibilizada na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — Júri do concurso:
Presidente: Isabel Maria Alves Pires, Técnica Superior, Agrupamento 

de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra;
1.ª Vogal efectiva: Isabel Cristina G. Corredoura Carreira, Téc-

nica Superior, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra -Mafra,

2.ª Vogal efectiva: Ana Cristina Almeida Rocha, Técnica Superior, 
Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra-
-Mafra

1.ª Vogal suplente: Filipa Sales Vieira, Técnica Superior, Agrupamento 
de Centros de Saúde da Grande Lisboa XI — Cascais;

2.º Vogal suplente: Paulo Manuel Gonçalves, Técnico Superior, Agru-
pamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa X — Cacém -Queluz.

15.1 — A Presidente do Júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pela 1.ª vogal efectiva.

Lisboa, 9 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Rui 
Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

203501527 

 Aviso n.º 14618/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de 6 postos de tra-
balho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., Agrupamento de Centros de Saúde Médio Tejo 
II — Zêzere.

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de 
recrutamento constituída junto da Direcção -Geral da Administração 
e do Emprego Público (enquanto ECCRC), torna -se público que, por 
despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 7 de Julho de 2010, se 
encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para preenchimento de 6 postos de trabalho, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Local de trabalho: Agrupamento de Centros de Saúde Médio 
Tejo II — Zêzere

2 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2010:

Conteúdo Funcional — Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, de apoio à decisão. Elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de complexi-
dade, e execução de outras actividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços, funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 




